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BOLETIM OFICIAL
PKEÇO DESTE NCMERO —8$00

Tod» m eorrespondíncía qutr oficial, qu£r\ 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim i 
Oficial devem ser enviados à Administração da 
imprensa Nacional, na cidade da Praia.

O preço dos ^iínc/05 ê de JOl a linha. 
Quando o anúncio for exclusivamente de tabe
las ou com tabelas intercaladas no texto será 
o respectivo espaço acrescentado de 30%, Não 
itrâo publicados anúncios que nAo venham 
acompanhados da importância precisa para 
paranrtr o seu custo.

Todo» os originais com destino ao Boletira 
Oficial devtm ser enviados à Administração da 
imprensa Nacional até às 16 horas áe Quinta- 

600$00 . -feira de cada semana.

Os que o forem depois da data fixada 
ficarão para o número da semana seguinte.

Os originais dos vários serviços púbHcOS 
deverão conter a assinatura do chefe, auten 
iicada com o respectivo selo branco.

ASSINATURAS:
Ano Semestr®

P*r» o Ptíi...............................................
Para países de expressão portuguesa.
Para outros países ...........................

Os períodos de assinatura contam-se por anos civis o seus 
semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi- 
natura, são considerados venda avulsa.
AVULSO Por cada duas páginas...

1 OOOSOO 
1 500$00 800SOO ’ 
1 800S00 I OOI SOO I

4S00

SUPLEMENTO
CON.SELHO DE MINISTROSAVISO

assinantes do Boletim Oficial são avisados 
de que devem renovar ou inscrever as suas assinaturas 
para 1986, até 31 de Dezembro do conente ano.

O respectivo expediente encérra-se impreterivel- 
mente nessa data, sendo considerados de venda avulsa 
os números publicados posteriormente.

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinatirras nas recebedorias de Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Nacional 
de modo a dareai entrada antes dc 1 de Janeiro; 
sem o que as inscrições serão feitas à data da recepção, 
sii]eitando-sc os interessados ao pagamento avulso dos 
números publicados depois de 31 de Dezembro. As de
mais condições de assinatura, sua remessa e diieitos 
inerentes, são as que constam das Portarias n.** 33/77 
e 11/82, insertas nos Boletins Oficiais n.° ai/77 e 9/82, 
respectivamente.

Os Ex. rao«

Decreto-Lei n." 118/85

de 24 de Outubro

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pela Lei 
n.° 58/11/85, de 22 de Junho;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.° 1 
do artigo 75.“ da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

Artigo 1.»

O n.” 2 do artigo i.° do Decrcto-(_,ci n.“ 154/81, de 
31 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

2. Pessoal dos quadros privativos:

a)..........

b) Pessoal diplomático:
S U M A R 1 O c)..........

Artigo 2.®

CONSELHO DE MINISTROS: O artigo 23-° do diploma referido no número anterior, 
passa a ter a redacção que se segue:

1. O pessoal diplomático distribui-se pelas seguin
tes categorias e correspondentes letras:

Ministro Plenipotenciário............................
Conselheiro de Embaixada............................
Primeiro Secretário de Embaixada..........
Segundo Secretário de Embaixada..........
Terceiro Secretário de Embaixada..........

Decreto-Lei n.® 118/85:

Altera algumas disposições do Decreto-Lei n.® 154/81, 
adita mais um artigo ao Decreto-Lei n.° 152/79 e 
revoga o Decreto n.® 90/81. A

B
Decreto-Lei n.® 119/85: C

D
Regulamenta a carreira do pessoal diplomático. E
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2. Estranhos ao quadro diplomático são criados 
no Ministério dos Negócios Estrangeiros, para exe
cução de serviços específicos nas Missões Diplomá
tica e Postos Consulares, os seguintes cargos:

Adido Agrícola;
Adido Cultural;
Adido Comercial;
Adido de Imprensa;
Adido Jurídico;
Adido Militar;
Adido Social.

Decreto-Lei n.® 119/85

de 24 de Outubro

Considerando a necessidade de estabelecer as condições 
de ingresso e acesso no quadro do pesso:d diplomático 
e, de uma forma geral, definir a carreira diplomática;

Tendo em conta o disposto no n.® 2 do artigo 23.° do 
Decreto-Lei n." 154/81, de 31 de Dezembro, na redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.° iiS, de 24 de Outu
bro de 1985;

Tendo presente as disposições da Convenção de Viena 
sobre relações diplomáticas;

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
n.° 1 do artigo i.° da Lei n." 58/II/85, de 22 de Junho;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.” 1 
do artigo 75.” da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

3. As condições de ingresso c acesso no quadro 
do pessoal diplomático, bem como as de recruta
mento para os cargos referidos no número anterior 
são regulados em diploma especial.

Artigo 3.“

É aditado ao mapa 13, a que se refere o aitigo 75.* 
dc Decreto-Lei n.° 152/79. de 31 de Dezembro, o se
guinte:

CAPÍTULO IQuadro especial:

Do pessoal diplomático
Secretário dos Chefes de Missão Diplomá

tica e de Posto Consular.....................

Artigo 4.°

Ao Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, é adi
tado mais um artigo com o número e redacção seguintes:

Artigo 37.°-A

O pessoal dos Serviços Penitenciários distribui-se 
pelas seguintes categorias e correspondentes letras:

Director de Cadeia Central ............
Adjunto de Director de Cadeia Cen

tral ......................................................
Director de Cadeia Regional............
Carcerreiro (de 1.^ e 2.* classes)

Ajudante de carcereiro (de 1.", c 2.“- 
classes)...............................................

Guarda-motorista (de l.^ 2.' e 3.^^ 
classes)...............................................

Guarda (de i.‘, 2.“ e 3.“^ dassesi ...

Artigo 5.°

Fica revogada toda a legislação em contrário e, nomea
damente, o Decreto n.® 90/81, de 17 de Agosto.

ArUgo 6.“

Este diploma entra imediatamente em vigor.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Silvino Manuel da Luz — Osvaldo Lopes 
da Siha.

L Artigo l.°

A carreira do pessoal diplomático integra as seguintes 
categorias e correspondentes letras.

Ministro Plenipotenciário...........................
Conselheiros de Embaixada ..................
Primdro Secretário de Embaixada ...
Segundo Secretário de Embaixada............
Terceiro Secretário de Embaixada . .

A
B
C
D
E

E CAPITULO II

H Do ingresso e progi-essão na cai-reira
I

Artigo 2.®
L, N

1. O ingresso na carreira de pessoal diplomático de
pende da aprovação em concurso documental a que po
derão candidatar-se cidadãos caboverdianos habilitados 
com curso superior que confira o grau de licenciatura, 
nos termos a serem definidos em regulamento prciprio.

2. As nomeações para o quadro de pessoal diplomático 
serão feitas pela ordem de classificação no concurso e 
segundo as vagas existentes na categoria de Terceiro Se
cretário de Embaixada.

O, Q

Q R, S 
S. T, V

Artigo 8.»

A mudança de categoria dentro da carreira, até Pri
meiro Secretário de Embaixada é feita a solicitação do 
interessado e produz efeitos a partir da data da entrada 
oficial do requerimento que a solicitar, em caso de defe
rimento.

Promulgado em 21 de Outubro de 1985. 

Publique-se.

O PTesidente da República, ARISI IDES MARIA 
PEREIRA.

Artigo 4.°

1. Será promovido a Segundo Secretário dc Embaixada 
o Terceiro Secretário com pelo menos três anos de ser
viço nesta categoria e classificação de serviço não infe
rior a Bom.Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.
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mático que tomarão, igualmente as designações e as 
honras inerentes às respectivas funções enquanto dura
rem as mesmas.

Para efeitos de vencimentos e regalias os Embaixa
dores e os Encarregados de Negócios com cartas de gabi
nete integram respectivamente os Grupos I e II do mapa 
anexo ao Decreto-Lei n.” 154/81 de 31 de Dezembro.

2. Será promovido a Primeiro Secretário de Embai
xada o Segundo Secretário de Embaixada com pelo 
menos quatro anos nesta categoria e intormação de ser“ 
viço não inferior a Bom.

3. Será promovido a Conselheiro de Embaixada, me
diante concurso de provas práticas, o Piimeiro Secre
tário de Embaixada com pelo menos cinco anos nesta 
categoria, classificação de serviço não inferior a Bom 
e experiência de trabalho nos serviços externos do Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros, por um período não 
inferior a quatro anos.

4. A promoção a Ministro Plenipotenciário será feita 
por escolha do Ministro dos Negócios Estrangeiros de 
entre os Conselheiros de Embaixada com pelo menos 
quatro anos nesta categoria e informação de serviço 
não inferior a Muito Bom. ouvido o Conselho do Mi
nistério.

4. Os Embaixadores são nomeados oclo Presidente da 
República nos termos constitucionais e os Encarregados 
de Negócios com cartas de gabinete por despacho do Mi
nistro dos Negócios Estrangeiros.

Artigo 7.®

1. As funções de Cônsul-Geral, Cônsul e Vice-Cônsul 
são desempenhadas 
cionários do quadro de pessoal diplomático tom catego
ria mínima de Conselheiro de Embaixada para a pri
meira e com as categorias de Secretários de Embaixada 
para as restantes, por livre escolha do Ministro dos Ne
gócios Estrangeiros, ouvido o Conselho do Ministério.

2. Os Postos Consulares poderão ser também, exccpcio- 
nalmcnte, chefiados por pessoas de reconhecida idonei
dade c competência estranhas ao quadro diplomático, 
por livre escolha do Ministro dos Negócios Estrangeiros.

3. O Cônsul-Geral, o Cônsul e o Vice-Cônsul perce
berão respectivamente os vencimentos correspondentes 
ao Grupo III do mapa anexo ao Decreto-Lei n.“ 154/81, 
de 31 de Dezembro e às letras C e E da tabela de venci
mentos da Função Pública.

comissão de serviço, por fun-em

CAPÍTULO III

Da colocarão e mobilidade

Artigo 5.®

1. Os funcionários da carreira diplomática são livre
mente colocados nos Serviços Centrais e Externos do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros de acordo com 
as conveniências de serviço e a necessidade de assegurar 
aos funcionários o conhecimento dos df.ersos serviços 
do Ministério.

2. Os funcionários diplomáticos não podem ser afec- 
tados a qualquer Missão Diplomática ou Posto Consu
lar antes de decorridos dois anos Je efectivo serviço 
nos Serviços Centrais do Ministério.

3. A duração máxima de serviço dos funcionários di
plomáticos numa Missão Diplomática ou Posto Consular 
é dc cinco anos.

4. A permanência seguida dos funcionários diplomá
ticos no exterior, em Missões Diplomáticas ou Postos 
Consulares diferentes, não deverá ser superior ao pe
ríodo de oito anos.

5. Cumpridos os prazos referidos no número anterior, 
os funcionários diplomáticos serão colocados nos Ser
viços Centrais do Ministério por um período mínimo 
de dois anos.

Artigo 8.®

No âmbito dos Serviços Centrais as Direcções-Gerais e 
serviços equiparados serão, em princípio, chefiados por 
Ministros Plcnipotenciários e por Conselheiros de Embai
xada, as Direcções por Primeiros Secretários de Embai
xada c as Divisões ou Repartições por Segundos e Ter
ceiros Secretários de Embaixada.

CAPÍTULO V

Do pessoal cípecializado 

Artigo 9.®

Estranhos à carreia do pessoal diplomático poderão 
existir, sempre que necessário, para execução de serviços 
específicos nas Missões Diplomáticas e Postos Consula
res, nomeadamente os seguintes Adidos:

Adido Agrícola 
Adido Cultural 
Adido Comercial 
Adido dc Imprensa 
Adido jurídico 
Adido Militar 
Adido Social

2. O pessoal referido no número anterior à cxccpção 
do Adido Militar é nomeado em comissão ordinária de 
serviço por escolha do Ministro dos Negócios Estrangei
ros, ouvidos os Ministros interessados, dc entre indiví
duos de reconhecida idoneidade e competência profissio
nal, que não pertençam ao quadro diplomático.

6. O Ministro, em casos excepcionais, ajuizará das con
veniências que aconselhem a permanência nos Serviços 
Centrais e Externos por períodos que não os referidos 
em 2, 3, 4 e 5.

t.

CAPITULO IV 

Do desempenho dc funções 

Artigo 6.®

1. As Mi.ssõcs Diplomáticas são chefiadas por Embai
xadores ou por Encarregados de Negócios com caitas de 
gabinete, funções que serão desempenhadas por Ministros 
Plcnipotenciários e e.xcepcionalmente por Conselheiros 
de Embaixada, tomando uns e outros a designação e as 
honras inerentes a essas funções, enquanto durar a res
pectiva comissão de serviço.

2. As funções de chefe de Missão Diplomática plode- 
rão ainda ser desempenhadas por pessoas de reconhecida 
idoneidade e competência estranhas ao quadro diplo-
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3. Os Adidos Militares são nomeados, em comissão 2. À medida que os actuais Adidos de Embaixada fo- 
ordinária de serviço, por despacho conjunto do Ministro rem, nos termos do número anterior, ascendedendo à
dos Negócios Estrangeiros e do Ministro da Defesa Na- categoria de Terceiro Secretário de Embaixada, os luga-
cional, de entre os oficiais das FARP de patente não res que ora ocupam extinguir-se-ão automaticamente,
inferior a de capitão.

Artigo 14.“

Dentro das possibilidades do Ministério, das conve
niências de serviço, procurar-se-á criar condições que 
facilitem ao pessoal referido nos artigos anteriores, adqui
rir as habililtações aí exigidas.

Artigo 15.°

1. O pessoal do quadro técnico supcrioi do Ministé
rio dos Negócios E.'.irangeiios de nomeação provisória 
ou definitiva em serviço à data da entrada em vigor deste 
diploma, e que não esteja abrangido pelo artigo ii.°, po
derá requerer, nos noventa dias subsequentes, a sua in
tegração no quadro diplomático na categoria correspon
dente à letra em que se encontra, cont.atido-sc para locos 
Os efeitos o tempo de serviço já prestario.

2. Os técnicos superiores do quadro do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros em comissão de serviço noutros 
departamentos e que tenham exercido funções no qua- 
aio do pessoal dirigente do Ministério dos Negócios Es
trangeiros ficam abrangidos pelo disposto no artigo 11.".

Artigo 16.°

1. O quadro de pessoal diplomático é o <onstante do 
mapa anexo a este diploma, dele faz parte integrante e 
baixa assinado pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros.

2. O referido quadro poderá ser alterado mediante 
* decreto.

4. O pessoal referido no presente artigo poderá optar 
pelos vencimentos dos seus quadros de origem ou pelos 
vencimentos atribuídos aos funcion.írios de categoria 
equivalente à letra D da Tabela.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias 

Artigo 10.“

O actual pessoal diplomático de nomeação definitiva 
ou provisória, transita para o novo quadro na categoria e 
situação em que se encontra, mediante relação nominal 
aprovada por despacho do titular da pasta sem quais
quer outras forma idades incluindo o visto e a posse.

Artigo 11.“

1. O actual pessoal diplomático e consular, estranho ou 
não aos quadros do Ministério dos Negócios Estrangei
ro, que se encontra provido por contrato ou em comis
são de Serviço há mais de dois anos assim como os que 
desempenham, há igual período, funções no quadro 
de pessoal dirigente desse organismo, poderão requerer a 
sua integração no quadro diplomático nos noventa dias 
subsequentes à data de entrada em vigor do presente di
ploma.

2. O requerimento a que alude o número anterior, será 
dirigido ao Ministro dos Negócios Estrangeiros que, 
sob proposta do Conselho do Ministério decidirá a inte
gração.

3. Para efeitos do número anterior, o Conselho do Mi
nistério deverá apresentar ao Ministro dos Negócios Es
trangeiros, propostas fundamentadas tias categorias a atri
buir aos funcionários que requeiram a sua integração no 
quadro ao abrigo dos números anteriores deste artigo, 
tendo em conta as suas habilitações líierarias. os anos 
de serviço efectivamente prestados, a classificação de ser
viço e o cargo ou cargos desempenhados.

4. Os funcionários integrados no quadro diplomático 
ao abrigo deste artigo ficarão, no entanto, sujeitos às re
gras de progressão na carreira e nomeadauiente nos arti
gos 3.°, 4.° e 12.°, conforme os casos.

Artigo 12.“

O acutal pessoal diplomático e consular que não possua 
curso superior que confira licenciatura ou no mínimo 
um curso superior de formação especifica na área diplo
mática que não confira licenciatura, rnanter-se-á na cate
goria para que transita no novo quadro, e só ascenderá 
à categoria imediata quando provar possuir um ou outro 
curso.

Artigo 17.“

1. Fica revogada toda a legislação contrária às dispo
sições do presente diploma.

2. As dúvidas e os casos omissos serro resolvidos por 
despacho do Primeiro Ministro, ouvido o Ministro dos 
Negócios Estrangeiros.

Artigo 18.“

O presente diploma entrará em vigor cm 1 de janeiro 
de 1986.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Silvino Manuel da l.uz — Osvaldo Lo
pes da Silva.

Promulgado em 21 de Outubro de 1985. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARISEIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Mapa do quadro de pessoal diplomático a que se refere 
o artigo 16.“ deste diploma.

10 Ministros Plenipotenci.írics ...
15 Conselheiros de Embaixada .
45 Secretários de Embaixa.ia tl.“, 2.“ e 3.“) ...
12 Adidos..................................................................

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Silvino Manuel 
da Luz.

A• • SArtigo 13.* B• M

C, D, E1 Os actuais Adidos de Embaixada de nomeação pro
visória, definitiva ou interina manter-se-ão na mesma ca- 
goria, passando a vencer pela letra G da tabela e, ascen
derão à categoria de Terceiros Secretário de Embaixada, 
quando provarem possuir as habilitações referidas no 
artigo anterior.

G

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


